
 

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GERÊNCIA DE CORREIÇÃO E APOIO ÀS UNIDADES EXTRAJUDICIAIS

Fortaleza, DATA DA ASSINATURA DIGITAL

Ofício Circular nº 142/2022-CGJCE
Assunto: Inutilização de Selos/Papel de Segurança
Processo Administrativo nº: 8500373-43.2022.8.06.0026

Excelentíssimos(as) Senhores(as),

O  Excelentíssimo  Senhor  Corregedor-Geral  da  Justiça,  Desembargador
Paulo Airton Albuquerque Filho, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA ao público
em geral e às autoridades interessadas, especialmente aos(às) Senhores(as) Juízes(as)
Corregedores Permanentes, Membros do Ministério Público, Advogados(as), Notários e
Registradores das Serventias Extrajudiciais, sobre a inutilização do papel de segurança
para ato de aposição da Apostila da Haia, conforme documento oriundo do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, anexo a este ofício.

Atenciosamente,

Ariadne Fialho Caminha Bret
Gerente de Correição e Apoio às Unidades Extrajudiciais



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81820221497499

Nome original: OFÍCIO CIRCULAR Nº 67-2022 - ÀS CORREGDORIAS ESTADUAIS DO BRASIL- SEI 

22.0.000015311-0.pdf

Data: 21/02/2022 09:09:51

Remetente: 

Ceicilene Evangelista de Sousa Ribeiro Costa

Subsecretaria da CGJ-PI

Tribunal de Justiça do Piauí

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem encaminho o Ofício-Circular Nº 67 2022 - PJPI CGJ SECCOR EXPCGJ , datado de

 18 de fevereiro de 2022, expedido nos autos do Processo SEI nº 22.0.000015311-0, pa

ra os devidos fins.
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